
-Prefeitura Municipal de Guanhães 

Projeto de Lei n° 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

/2010 

Lei n° J2010 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2.384/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, através de seus 
Representantes Legais aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O artigo 1° da Lei Municipal n° 2.384, de 23/06/2010 passa a ter a 
seguinte reação: 

"Art.1° - 

Valor R$ 490.000,00" 

Art. 2° - O artigo 2° da Lei Municipal n° 2.384, de 23/06/2010 passa a ter a 
seguinte redação; 

"Art. 2° - 

Valor R$ 490.000,00" 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guanhães, 17 de setembro de 20' 

Osvaiti a.stro Pinto 
Prefeito Municipal 

Exposição de Motivcs 
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Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Demais Vereadores. 

A proposição deste projeto de lei visa à continuação do cumprimento de um 
acordo judicial firmado entre o Município de Guanhães, o Ministério Público Estadual, a 
Associação de Caridade Nossa Senhora do Carmo e os municípios que compõem o 
CISCEN, com o objetivo de viabilizar o funcionamento do pronto atendimento de urgência e 
emergência do Hospital Imaculada Conceição através da interveniência do Consórcio 
I ntermunicipal de Saúde do Centro Nordeste. 

A primeira proposição foi convertida na Lei Municipal n° 2.384/2010 e que 
autorizou a abertura de um crédito adicional especial no valor de R$ 210.000,00. Este valor 
precisa ser aumentado para R$ 490.000,00 visando o repasse de mais RS 280.000,00. 

Finalizando gostaria de solicitar a aprovação deste projeto em caráter de 
urgência nos termos regimentais. 

Atenciosamente, 

Guanhães, 17 de setembro de 2010. 

Osval —astrc Pinto 
Prefeito Municipal 
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